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TRIBUNAL PLENO 

 

EXTRATOS 

 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA YARA 
AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, NA 8ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 31 DE MARÇO DE 2026. 
 
RELATORA: CONSELHEIRA - PRESIDENTE YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 
 
1. Processo TCE - AM nº 017947/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - PESSOAL: Licença Especial - Indenização. 

3. Especificação: Licença Especial. 

4. Interessado: Roberval Caldeira Pinheiro. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 70/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o o pedido do servidor Roberval Caldeira Pinheiro, Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria 

Governamental, desta Corte de Contas, matrícula nº 001.874-0A, quanto a concessão do direito a 1 (um) período de 

Licença Especial, equivalente a 90 (noventa dias) e a conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, 

referente ao quinquênio 2020/2025, conforme estabelece o art. 6°, inciso V, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, 

§ 1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de 

caráter previdenciário; 

9.2. DETERMINAR à DGP que: 

a) Providencie o registro da concessão e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em 

razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2020/2025; 

b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha 

de pagamento, conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial nº 011/2026 - DIPREFO; 

c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 

observância ao cronograma financeiro; 

9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 

10. Ata: 8ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 31 de março de 2026. 
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12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa 

Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Josué Cláudio de Souza Neto e Luis 

Fabian Pereira Barbosa. 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador Evanildo Santana Bragança, em substituição. 

 

1. Processo TCE - AM nº 017007/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - PESSOAL: Licença Especial - Indenização. 

3. Especificação: Licença Especial. 

4. Interessado: Izabel Cristina Nogueira Seabra. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 71/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido da servidora Izabel Cristina Nogueira Seabra, Auditora Técnica de Controle Externo desta 

Corte de Contas, matrícula nº 0013633A, ora lotada na Secretaria-Geral de Controle Externo - SECEX, quanto à 

concessão do direito a 1 (um) período de Licença Especial, equivalente a 90 (noventa dias) e a conversão de 90 

(noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2019/2024, conforme estabelece o art. 6°, inciso 

V, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, § 1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1762/1986, vedados os 

descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário. 

9.2. DETERMINAR à DGP que: 

a) Providencie o registro da concessão e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em razão 

da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2019/2024; 

b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 

pagamento, conforme Cálculo de Indenização de Licença EspeciaL N. 10/2026 - DIPREFO; 

c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 

observância ao cronograma financeiro; 

9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 

10. Ata: 8ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 31 de março de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa 

Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Josué Cláudio de Souza Neto e Luis 

Fabian Pereira Barbosa. 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador Evanildo Santana Bragança, em substituição. 
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1. Processo TCE - AM nº 016208/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - PESSOAL: Licença Especial - Concessão. 

3. Especificação: Licença Especial. 

4. Interessado: Leomar de Salignac e Souza. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 72/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 

identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 

em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 

nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, com base na 

Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido do servidor Leomar de Salignac e Souza, Auditor Técnico de Controle Externo "C" desta Corte de 

Contas, matrícula nº 275-5A, ora lotado na Diretoria de Controle Externo de Aposentadoria, Reformas e Pensões - DICARP, 

quanto à concessão do direito a 1 (um) período de Licença Especial, equivalente a 90 (noventa dias) e a conversão de 90 

(noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2020/2025, conforme estabelece o art. 6°, inciso V, da Lei 

Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, § 1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1762/1986, vedados os descontos de 

imposto de renda e de caráter previdenciário. 

9.2. DETERMINAR à DGP que: 

a) Providencie o registro da concessão e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em razão da licença 

especial não gozada, referente ao quinquênio 2020/2025; 

b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de pagamento, 

conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial N. 008/2026 - DIPREFO;  

c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância ao 

cronograma financeiro. 

9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 

10. Ata: 8ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 31 de março de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico 

Xavier Desterro e Silva, Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Josué Cláudio de Souza Neto e Luis Fabian Pereira Barbosa. 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador Evanildo Santana Bragança, em substituição. 

 
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de abril de 2026.  
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DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº 13157/2026 – REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA POR 
HCM LTDA, REPRESENTADA PELO SR. HARRESON COELHO DE MORAES EM DESFAVOR DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO AMAZONAS - TJAM, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
DESPACHO: NÃO ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14312/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR RAIMUNDO 
SANTANA DE FREITAS, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 36/2026 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO N.º 14703/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
abril de 2026. 
   
PROCESSO Nº 14338/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR JOÃO 
OCIVALDO BATISTA DE AMORIM, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 45/2025 - TCE -TRIBUNAL PLENO, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 14.597/2021. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14082/2026 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SENHORA WALDIVIA FERREIRA 
ALENCAR, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 522/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº. 16178/2020. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14305/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE SILVES, 
REPRESENTADO POR SEU PREFEITO, SENHOR RAIMUNDO PAULINO DE ALMEIDA GRANA, EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 109/2026 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 12700/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
abril de 2026. 
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PROCESSO Nº 14311/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR EBENEZER 
ALBUQUERQUE BEZERRA, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 2.332/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 10.863/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14307/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR VICTOR 
FABIAN SOARES CIPRIANO, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 2.332/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 10.863/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14313/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR RAIMUNDO 
SANTANA BRAGANÇA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 86/2026 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº. 15766/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14343/2026 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 82/2026- OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DO SR. ANTÔNIO FERNANDO FONTES VIEIRA, PREFEITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO E DO SERVIDOR ALLAN PATRICK JESUS DA SILVA, 
PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA MANUTENÇÃO INDEVIDA DE SERVIDOR 
EM CARGO PÚBLICO . 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14219/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR SAMUEL 
MENDONÇA DE MORAES, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 1848/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº. 10283/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
abril de 2026. 
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PROCESSO Nº 14304/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR JOSÉ CIDENEI 
LOBO DO NASCIMENTO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 1848/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº. 10283/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
abril de 2026. 
 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 13 DE ABRIL 
DE 2026.  
 

 
 
 
   
 

 

 

 

 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

PROCESSO N.º: 13.998/2026 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

NATUREZA/ESPÉCIE: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE(S): SR. GEANDRE SOARES DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, SR. JOSÉ CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, INTERPOSTA PELO SR. GEANDRE 
SOARES DA CONCEIÇÃO, EM DESFAVOR DO SR. JOSÉ CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE HUMAITÁ, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES PRATICADAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
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DESPACHO N.º 534/2026 - GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO 
COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. 
REMESSA AO RELATOR.  

 

1. Tratam-se os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pelo Sr. Geandre Soares da 

Conceição, em desfavor do Sr. José Cidenei Lobo do Nascimento, Prefeito Municipal de Humaitá, para apuração de possíveis 

irregularidades praticadas pela Administração Pública Municipal (fl. 2). 

2. A representação está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações 

que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n.º 14.133/2021. 

3.  Em outras palavras, a representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado para 

se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos ao erário.  

4. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, caput do 

RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública (art. 288, 

caput do RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, §1º, do 

RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap (art. 288, 

§2º, do RITCE/AM). 

5. No que tange à legitimidade, constata-se que o representante é pessoa física se enquadrando como "qualquer 

pessoa", motivo pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com representação. 

6. Conforme narrado acima, o representante alega suposto ato de ilegalidade por parte da Administração Pública 

Municipal (fl. 8/9) e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se fundam a 

Representação. 

7.  Ademais, o representante aponta que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais (fls. 17/18), e 

a presente representação foi autuada no Deap, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram cumpridos. 
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8.  O representante também requereu medida cautelar (fl. 18). Acerca da competência do Tribunal de Contas para 

apreciar e deferir Medida Cautelar se faz necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 

23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se, 

expressamente, a possibilidade do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n.º 

2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da Resolução n.º 04/2002 - TCE/AM. 

9.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta Corte é 

competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, conferindo real 

efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 2.423/1996 (redação dada pela 

Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

 

10.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II, da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, ADMITO a presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II, da Resolução n.º 

03/2012-TCE/AM; e determino à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU que adote 

as seguintes providências: 

 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência 

que o caso requer; 

b) DÊ CIÊNCIA ao representante e aos representados deste despacho; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 

03/2012 - TCE/AM. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de abril de 2026. 
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PROCESSO N.º: 14.366/2026 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

NATUREZA/ESPÉCIE: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE(S): SR. GEANDRE SOARES DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, SR. MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS 
SANTIAGO 
ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, INTERPOSTA PELO SR. GEANDRE 
SOARES DA CONCEIÇÃO, EM DESFAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE HUMAITÁ E DE SEU PRESIDENTE 
SR. MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS SANTIAGO, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
PRATICADAS PELO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

 

DESPACHO N.º 535/2026 - GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO 
COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. 
REMESSA AO RELATOR.  

 

1. Tratam-se os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pelo Sr. Geandre 

Soares da Conceição, em desfavor da Câmara Municipal de Humaitá e de seu presidente Sr. Manoel Domingos dos 

Santos Santiago, para apuração de possíveis irregularidades praticadas pelo poder legislativo municipal (fl. 2). 

2. A representação está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n.º 14.133/2021. 

3.  Em outras palavras, a representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo 

utilizado para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário.  

4. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, 

caput do RITCE/AM); 
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b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública 

(art. 288, caput do RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, 

§1º, do RITCE/A M); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap 

(art. 288, §2º, do RITCE/AM). 

5. No que tange à legitimidade, constata-se que o representante é pessoa física se enquadrando como 

"qualquer pessoa", motivo pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com representação. 

6. Conforme narrado acima, o representante alega suposto ato de ilegalidade por parte do Poder 

Legislativo Municipal (fls. 2/4) e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que 

se fundam a Representação. 

7.  Ademais, o representante aponta que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais (fls. 

4/5), e a presente representação foi autuada no Deap, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

8.  O representante também requereu medida cautelar (fl. 5). Acerca da competência do Tribunal de 

Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar se faz necessário salientar que, com o advento da Lei 

Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Amazonas, confirmou-se, expressamente, a possibilidade do instituto de medida cautelar, conforme 

previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da Resolução n.º 04/2002 - TCE/AM. 

9.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

 

10.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II, da Resolução n.º 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, ADMITO a presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II, da 
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Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e determino à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais 

Urgentes - GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 

(vinte e quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, 

observando a urgência que o caso requer; 

b) DÊ CIÊNCIA ao representante e aos representados deste despacho; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da 

Medida Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da 

Resolução n.º 03/2012 - TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
abril de 2026. 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 59/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 33/2026/DICAMM/SECEX (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 425/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 1802/2026/GP/TP (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR as servidoras Valdivi Lima da Rocha e Silva Rebello - matrícula n.º 000.198-8A e Claudia 
Regina Lins Muller - matrícula n.º 000.177-5A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária in loco, na prestação de contas anual da Secretaria Municipal de 
Comunicação - Semcom, no período de 06/05/2026 a 19/05/2026, referente ao exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR as servidoras acima mencionadas à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  

IV – SOLICITAR à Secretaria Geral de Administração e à Diretoria de Gestão de Pessoas que dispensem as 
servidoras acima citadas do registro de ponto, no período acima mencionado;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 63/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 33/2026/DICAMM/SECEX (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 425/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 1802/2026/GP/TP (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Marcello José Crivelli - matrícula n.º 004.175-0A e Francisco das Chagas 
Ferreira Lins - matrícula n.º 000.693-9A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Controladoria Geral 
do Município - CGM, no período de 11/05/2026 a 15/05/2026, referente ao exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 65/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 33/2026/DICAMM/SECEX (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 425/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 1802/2026/GP/TP (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Edirley Rodrigues de Oliveira - matrícula n.º 002.348-5A e Francisco das 
Chagas Ferreira Lins - matrícula n.º 000.693-9A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária in loco, na prestação de contas anual da Secretaria Municipal da 
Mulher, Assistência Social e Cidadania - Semasc e dos Fundos Municipais de Assistência Social - Fmas e 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Fmdca, no período de 11/05/2026 a 22/05/2026, referente ao 
exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – SOLICITAR à Secretaria Geral de Administração e à Diretoria de Gestão de Pessoas que dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 69/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal;  

CONSIDERANDO as Portarias N.º 35/2025-GP/SECEX/DIPLAF, N.º174/2025-GP/SECEX/DIPLAF e N.º 
435/2026-GP/SECEX/DIPLAF, publicadas no D.O.E em 03/04/2025, 12/06/2025 e 30/09/2025 respectivamente.  

CONSIDERANDO o Despacho do Relator N.º 201/2026 - GCERICOXAVIER (Processo SPEDE 13202/2025);  

CONSIDERANDO o Despacho N.º  66/2026/SECEX (Processo SPEDE 13202/2025); 

  

RESOLVE: 
  
I - PRORROGAR o período designado do Item I da Portaria N.º 35/2025-GP/SECEX/DIPLAF, alterada 
pela Portaria N.º 435/2025-GP/SECEX/DIPLAF que trata da fiscalização, na espécie de auditoria, do tipo de 
conformidade, com o intuito de proceder a  Avaliação da Acessibilidade e Prevenção contra incêndio das 
Escolas das Divisões Distritais Zonas Leste 1 e Leste 2, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação - Semed, por mais 03 (três) meses a contar do término do período da Portaria N.º 435/2025-
GP/SECEX/DIPLAF.  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 09 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 70/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO as Portarias N.º 38/2025-GP/SECEX/DIPLAF, N.º 173/2025-GP/SECEX/DIPLAF e N.º 
437/2025-GP/SECEX/DIPLAF, publicadas no D.O.E em 03/04/2025, 12/06/2025 e 30/09/2025, respectivamente. 

  

CONSIDERANDO o Despacho do Relator N.º 200/2026 - GCERICOXAVIER (Processo SPEDE 13203/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º  68/2026/SECEX (Processo SPEDE 13202/2025); 

  

RESOLVE: 
  
I - PRORROGAR o período designado do Item I da Portaria N.º 38/2025-GP/SECEX/DIPLAF, alterada 
pela Portaria N.º 437/2025-GP/SECEX/DIPLAF, que trata da fiscalização, na espécie de auditoria, do tipo de 
conformidade, com o intuito de proceder a  Avaliação da Acessibilidade e Prevenção contra incêndio das 
Escolas das Divisões Distritais Zonas Norte e Oeste, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação - Semed, por mais 03 (três) meses a contar do término da Portaria 437/2025-GP/SECEX/DIPLAF;  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 09 de abril de 2026.  
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PORTARIA Nº 71/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 39/2026/DICAI/SECEX (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 436/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 1829/2026/GP/TP (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores João de Deus Lins da Silva - matrícula n.º 000.215-1A, Carlos Augusto Lins 
Muller - matrícula n.º 000.377-8A e Greyson José de Carvalho Benacon - matrícula n.º 000.046-9A, em 
comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem fiscalização, na forma de inspeção ordinária "in 
loco", na prestação de contas anual da Fundação Estadual dos Povos Indígenas do Amazonas - 
Fepiam (Processo Spede N.º 13940/2026), no período de 22/04/2026 a 24/04/2026, referente ao exercício de 
2025; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – SOLICITAR à Secretaria Geral de Administração e à Diretoria de Gestão de Pessoas que dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2026. 

  

  

  

 

 

 

 



Edição nº 3764 pág.24 Manaus, 13 de Abril de 2026 

 

  

PORTARIA Nº 72/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 39/2026/DICAI/SECEX (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 436/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 1829/2026/GP/TP (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Armando Jorge Serrão Fróes - matrícula n.º 000.119-8A, Djalma Dutra Filho - 
matrícula n.º 000.572-0A e Paulo Ney Martins Omena - matrícula n.º 000.134-1A, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, para realizarem fiscalização, na forma de inspeção ordinária "in loco", na prestação de 
contas anual da Empresa Estadual de Turismo do Amazonas - Amazonastur (Processo Spede N.º 
14045/2026), no período de 22/04/2026 a 24/04/2026, referente ao exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – SOLICITAR à Secretaria Geral de Administração e à Diretoria de Gestão de Pessoas que dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 73/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 39/2026/DICAI/SECEX (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 436/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 1829/2026/GP/TP (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Paulo Afonso de Alcântara Ferreira - matrícula n.º 003.801-6A, Leonardo de 
Araújo Bezerra - matrícula n.º 001.388-9A e Flávio das Neves Souza - matrícula n.º 000.301-8A, em comissão, 
sob a presidência do primeiro, para realizarem fiscalização, na forma de inspeção ordinária "in loco", na 
prestação de contas anual da Fundação Amparo à Pesquisa do Amazonas - Fapeam (Processo Spede N.º 
14001/2026) e do Fundo Estadual para Desenvolvimento Científico, Tecnológico e de Inovação (Processo 
Spede N.º 14008/2026), no período de 13/04/2026 a 17/04/2026, referente ao exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – SOLICITAR à Secretaria Geral de Administração e à Diretoria de Gestão de Pessoas que dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 74/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 39/2026/DICAI/SECEX (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 436/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 1829/2026/GP/TP (Processo SEI N.º 004142/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores João de Deus Lins da Silva - matrícula n.º 000.215-1A, Carlos Augusto Lins 
Muller - matrícula n.º 000.377-8A e Aliah Magalhães Benacon - matrícula n.º 000.201-1A, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, para realizarem fiscalização, na forma de inspeção ordinária "in loco", na prestação de 
contas anual da Instituto de Pesos e Medidas do Amazonas - Ipem (Processo Spede N.º 14022/2026), no 
período de 28/04/2026 a 30/04/2026, referente ao exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – SOLICITAR à Secretaria Geral de Administração e à Diretoria de Gestão de Pessoas que dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 75/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Hugo Luiz da Silva Lima – matrícula n.º 004.199-8A e Ramsés da Silva 
Louzada – matrícula n.º 003.884-9A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à 
Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Boca do Acre, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, listados abaixo, bem como nos demais processos e documentos 
encaminhados para a verificação da Comissão, que houver; 

 

Fundo Municipal de Educação de Boca do Acre Processo Spede N.º 14179/2026 

Fundo Municipal de Saúde de Boca do Acre - FMS Processo Spede N.º 14180/2026 

  

II – DESIGNAR o servidor Denilson Hirata e Sá – matrícula n.º 001.930-5A para, no período de 22/04/2026 a 
28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Boca do Acre, bem como no 
período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar 
as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, listados abaixo, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e 
demais processos pendentes na DICOP, que houver; 
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Fundo Municipal de Educação de Boca do Acre Processo Spede N.º 14179/2026 

Fundo Municipal de Saúde de Boca do Acre - FMS Processo Spede N.º 14180/2026 

  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026.  

  

 

 



Edição nº 3764 pág.32 Manaus, 13 de Abril de 2026 

 

  

PORTARIA Nº 76/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal;  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025);  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E:  

I – DESIGNAR os servidores Fábio Henrique Bezerra – matrícula n.º 004.100-9A e Mateus Coelho Ferreira – 
matrícula n.º 004.176-9A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Barreirinha, bem como no período de 29/04/2026 
a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e autarquias existentes 
no município, listados abaixo, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação 
da Comissão, que houver; 

 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Barreirinha - SAAE 

Processo Spede N.º 13975/2026 

Fundo Municipal de Saúde de Barreirinha Processo Spede N.º 13937/2026 

Secretaria Municipal de Educação de Barreirinha Processo Spede N.º 13970/2026 

  

II – DESIGNAR o servidor Willace Lima de Souza – matrícula n.º 003.904-7A para, no período de 22/04/2026 a 
28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Barreirinha, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, listados abaixo, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e 
demais processos pendentes na DICOP, que houver; 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Barreirinha - SAAE 

Processo Spede N.º 13975/2026 

Fundo Municipal de Saúde de Barreirinha Processo Spede N.º 13937/2026 

Secretaria Municipal de Educação de Barreirinha Processo Spede N.º 13970/2026 

  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno;  

IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno;  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação;  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado;  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026.  
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PORTARIA Nº 77/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Alexander Afonso Nogueira Cavalcante – matrícula n.º 004.140-8A e Amanda 
Soares de Alencar Luz – matrícula n.º 004.224-2A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, 
sob a presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de 
Fiscalização à Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Beruri, bem como no 
período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando 
fiscalizar as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Luciano Plentz Russo – matrícula n.º 001.936-4A para, no período de 22/04/2026 a 
28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Beruri, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 
  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 78/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Tércio Vicente Martins da Fonseca Filho – matrícula n.º 002.050-8A e Daniel 
Henrique Caldeira Cruz – matrícula n.º 001.523-7A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, 
sob a presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de 
Fiscalização à Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Carauari, bem como no 
período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando 
fiscalizar as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Denilson Hirata e Sá – matrícula n.º 001.930-5A para, no período de 22/04/2026 a 
28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Carauari, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 

  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 79/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores José Raimundo Maquiné Júnior – matrícula n.º 001.810-4A e Paulo Renan 
Rodrigues França – matrícula n.º 004.082-7A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à 
Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Autazes, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios de Autazes - Fapen Processo Spede N.º 14010/2026 

Fundo Municipal de Saúde de Autazes - FMS Processo Spede N.º 13982/2026 

Secretaria Municipal de Educação de Autazes - SMEA Processo Spede N.º 13926/2026 

  

II – DESIGNAR o servidor Euderiques Pereira Marques – matrícula n.º 001.242-4A para, no período 
de 22/04/2026 a 28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização 
à Distância (SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Autazes, bem como no 
período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar 
as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 
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Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios de Autazes - Fapen Processo Spede N.º 14010/2026 

Fundo Municipal de Saúde de Autazes - FMS Processo Spede N.º 13982/2026 

Secretaria Municipal de Educação de Autazes - SMEA Processo Spede N.º 13926/2026 

  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026.  
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PORTARIA Nº 80/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Igor Cruz da Silva – matrícula n.º 004.152-1A e Sérgio Garcia Fernandes – 
matrícula n.º 004.116-5A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Careiro da Várzea, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Euderiques Pereira Marques – matrícula n.º 001.242-4A para, no período 
de 22/04/2026 a 28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização 
à Distância (SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Careiro da Várzea, 
bem como no período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida 
Teleauditoria, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara 
Municipal, dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios 
Estaduais e demais processos pendentes na DICOP, que houver; 
  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 81/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Armando Jorge Serrão Fróes – matrícula n.º 000.119-8A e Cláudia Regina Lins 
Muller – matrícula n.º 000.177-5A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a presidência 
do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Careiro, bem como no período de 29/04/2026 a 
04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e autarquias existentes 
no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação da Comissão, 
que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Euderiques Pereira Marques – matrícula n.º 001.242-4A para, no período 
de 22/04/2026 a 28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização 
à Distância (SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Careiro, bem como no 
período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar 
as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 

  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 82/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Jurandir Almeida de Toledo Júnior – matrícula n.º 000.351-4A e Carlos Augusto 
Lins Muller – matrícula n.º 000.377-8A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à 
Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Lábrea, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Antonio Ademir Stroski Júnior – matrícula n.º 001.993-3A para, no período 
de 22/04/2026 a 28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização 
à Distância (SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Lábrea, bem como no 
período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar 
as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 
  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 83/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Rodolfo Xavier Lima – matrícula n.º 004.062-2A e Ana Cláudia Horta Cirino da 
Silva – matrícula n.º 003.9128-A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a presidência 
do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Envira, bem como no período de 29/04/2026 a 
04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e autarquias existentes 
no município, listados abaixo, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação 
da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Ronaldo Almeida da Lima – matrícula n.º 001.950-0A para, no período de 22/04/2026 
a 28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Envira, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais, listados abaixo, e 
demais processos pendentes na DICOP, que houver; 
  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 84/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Sérgio Augusto Antony de Borborema – matrícula n.º 000.105-8A e Francisco 
das Chagas Ferreira Lins – matrícula n.º 000.693-9A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em 
comissão, sob a presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema 
de Fiscalização à Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Codajás, bem como 
no período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando 
fiscalizar as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Luciano Plentz Russo – matrícula n.º 001.936-4A para, no período de 22/04/2026 a 
28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Codajás, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 

  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 85/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Mozart Santos Salles de Aguiar Junior – matrícula n.º 000.701-3A e Paulo Ney 
Martins Omena – matrícula n.º 000.134-1A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à 
Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Alvarães, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Edson Vítor Cunha de Oliveira – matrícula n.º 001.931-3A para, no período 
de 22/04/2026 a 28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização 
à Distância (SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Alvarães, bem como 
no período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando 
fiscalizar as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 
  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 86/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Francisco Alberto de Oliveira Soares – matrícula n.º 001.348-0A e Frankney 
França Serruya – matrícula n.º 000.700-5B para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à 
Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Uarini, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, listados abaixo, bem como nos demais processos e documentos 
encaminhados para a verificação da Comissão, que houver; 

 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Uarini - SAAE Processo Spede N.º 13693/2026 

Fundo Municipal de Saúde de Uarini Processo Spede N.º 13865/2026 

  

II – DESIGNAR o servidor Edson Vítor Cunha de Oliveira – matrícula n.º 001.931-3A para, no período 
de 22/04/2026 a 28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização 
à Distância (SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Uarini, bem como no 
período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar 
as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, listados abaixo, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e 
demais processos pendentes na DICOP, que houver; 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Uarini - SAAE Processo Spede N.º 13693/2026 

Fundo Municipal de Saúde de Uarini Processo Spede N.º 13865/2026 

 

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026.  
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PORTARIA Nº 87/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Valdivi Lima da Rocha e Silva Rebello – matrícula n.º 000.198-8A e Flávio 
Antônio Caldas Rebello – matrícula n.º 000.464-2A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, 
sob a presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de 
Fiscalização à Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de São Paulo de Olivença, 
bem como no período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, 
objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos 
órgãos e autarquias existentes no município, listados abaixo, bem como nos demais processos e documentos 
encaminhados para a verificação da Comissão, que houver; 

Fundo Municipal de Educação de São Paulo de Olivença - FME/SPO Processo Spede N.º 13920/2026 

Fundo Municipal de Saúde de São Paulo de Olivença - FMS/SPO Processo Spede N.º 13916/2026 

  

II – DESIGNAR o servidor Euderiques Pereira Marques – matrícula n.º 001.242-4A para, no período 
de 22/04/2026 a 28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização 
à Distância (SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de São Paulo de 
Olivença, bem como no período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida 
Teleauditoria, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara 
Municipal, dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios 
Estaduais, listados abaixo, e demais processos pendentes na DICOP, que houver; 

Fundo Municipal de Educação de São Paulo de Olivença - FME/SPO Processo Spede N.º 13920/2026 
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Fundo Municipal de Saúde de São Paulo de Olivença - FMS/SPO Processo Spede N.º 13916/2026 

 
III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026.  

  

 

 

 



Edição nº 3764 pág.56 Manaus, 13 de Abril de 2026 

 

  

PORTARIA Nº 88/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal;  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025);  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E:  

I – DESIGNAR os servidores Amauri Corrêa Lustoza – matrícula n.º 000.255-0A e Greyson José de Carvalho 
Benacon  – matrícula n.º 000.046-9A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à 
Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Maués, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, listados abaixo, bem como nos demais processos e documentos 
encaminhados para a verificação da Comissão, que houver; 

Departamento Municipal de Trânsito de Maués - Demut 
Processo Spede N.º 

14081/2026 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Maués - SAAE 
Processo Spede N.º 

14043/2026 

Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios Produtivos do Município de 
Maués - Funpeq 

Processo Spede N.º 
14034/2026 

Fundo Municipal de Educação de Maués  
Processo Spede N.º 

13922/2026 

II – DESIGNAR o servidor Eurípedes Ferreira Lins Júnior – matrícula n.º 000.004-3A para, no período 
de 22/04/2026 a 28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização 
à Distância (SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Maués, bem como no 
período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar 
as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, listados abaixo, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e 
demais processos pendentes na DICOP, que houver; 

Departamento Municipal de Trânsito de Maués - Demut 
Processo Spede N.º 

14081/2026 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Maués - SAAE 
Processo Spede N.º 

14043/2026 

Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios Produtivos do Município de 
Maués - Funpeq 

Processo Spede N.º 
14034/2026 

Fundo Municipal de Educação de Maués  
Processo Spede N.º 

13922/2026 

  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno;  

IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno;  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação;  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026.  
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PORTARIA Nº 89/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Luís Carlos Santos de Lima – matrícula n.º 001.846-5A e Rogério Bossan 
Rangel – matrícula n.º 003.890-3A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à 
Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Amaturá, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Luciano Plentz Russo – matrícula n.º 001.936-4A para, no período de 22/04/2026 a 
28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Amaturá, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 
  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 90/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Otacílio Leite da Silva Júnior – matrícula n.º 000.548-7A e Rodrigo Valadão de 
Souza – matrícula n.º 001.343-9A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a presidência 
do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Anamã, bem como no período de 29/04/2026 a 
04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e autarquias existentes 
no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação da Comissão, 
que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Luciano Plentz Russo – matrícula n.º 001.936-4A para, no período de 22/04/2026 a 
28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Anamã, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 

  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 91/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores João de Deus Lins da Silva – matrícula n.º 000.215-1A e Flávio das Neves 
Souza – matrícula n.º 000.301-8A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a presidência 
do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Anori, bem como no período de 29/04/2026 a 
04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e autarquias existentes 
no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação da Comissão, 
que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Luciano Plentz Russo – matrícula n.º 001.936-4A para, no período de 22/04/2026 a 
28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Anori, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 

  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 92/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Valdilson Monteiro Moreira – matrícula n.º 001.365-0A e Guilherme Costa 
Vieira – matrícula n.º 003.800-8A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a presidência 
do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à Distância 
(SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Atalaia do Norte, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Euderiques Pereira Marques – matrícula n.º 001.242-4A para, no período 
de 22/04/2026 a 28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização 
à Distância (SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Atalaia do Norte, bem 
como no período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando 
fiscalizar as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 
  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 93/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Edirley Rodrigues de Oliveira – matrícula n.º 002.348-5A e Geraldo Jorge Sales 
Rocha Júnior – matrícula n.º 004.098-3A para, no período de 22/04/2026 a 28/04/2026, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização à 
Distância (SFD) - Teleauditoria nas receitas e despesas do Município de Apuí, bem como no período 
de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizarem a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Antonio Ademir Stroski Júnior – matrícula n.º 001.993-3A para, no período 
de 22/04/2026 a 28/04/2026, realizar a fase de Planejamento da inspeção ordinária via Sistema de Fiscalização 
à Distância (SFD) - Teleauditoria, nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Apuí, bem como no 
período de 29/04/2026 a 04/05/2026, realizar a fase de Execução da referida Teleauditoria, objetivando fiscalizar 
as contas do exercício de 2025, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e 
autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais e demais processos 
pendentes na DICOP, que houver; 

  

III - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva, com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de abril de 2026. 
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ADMINISTRATIVO 

 

PORTARIA nº 149/2026 – GPDGP 
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor o Requerimento, datado de 19.01.2026, constante do Processo SEI n.º 000687/2026; 
  
 
R E S O L V E: 
 
  
I- DESIGNAR os servidores RANIERE PEREIRA PARENTE, matrícula n.º 004.313-3A, PRISCILA DE ALMEIDA 
HAYDEN SIMOES, matrícula n.º 001.373-0A, para nos dias 16 e 17.03.2026, participarem do I SEMINÁRIO 
NACIONAL ANOSTC 2026, em Curitiba/PR; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que os servidores apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta no art. 4, da 
Portaria nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 
março de 2026. 
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PORTARIA nº 150/2026 – GPDGP 
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor o Requerimento, datado de 19.01.2026, constante do Processo SEI n.º 000687/2026; 
  
 
R E S O L V E: 
 
  
I- DESIGNAR o servidor VINICIUS MEDEIROS VIEIRA DANTAS, matrícula n.º 0019526A, para no período de 15 a 
18.03.2026, participar do I SEMINÁRIO NACIONAL ANOSTC 2026, em Curitiba/PR; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que os servidores apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta no art. 4, da 
Portaria nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 
março de 2026. 
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PORTARIA nº 183/2026 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 73/2026/GP/TP, datado de 26.02.2026, constante do Processo SEI n.º 
003012/2026; 
  
 
R E S O L V E: 
  
 
I - DESIGNAR o servidor OCIMAR MELLONI, matrícula n.º 004.436-9A, para no período de 09 a 13.03.2026, dar 
continuidade no cronograma Blitz/TCE-AM, em São Paulo/SP; 
  
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que o servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a 
esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta no art. 4, da Portaria 
nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
fevereiro de 2026. 
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PORTARIA nº 186/2026 – GPDGP 
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado de 11.02.2026, constante do Processo SEI n.º 002250/2026; 
 
  
R E S O L V E: 
  
 
I- DESIGNAR o servidor MARCONDES GIL NOGUEIRA, matrícula n.º 0019488A, para no período de 23 a 
26.03.2026, participar do 21º CONGRESSO BRASILEIRO DE PREGOEIROS E AGENTES DE CONTRATAÇÃO, 
em Foz do Iguaçu/PR; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que o servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a 
esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta no art. 4, da Portaria 
nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 
março de 2026. 
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PORTARIA Nº 390/2026 - GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 12/2025-GP, datada de 12 de maio de 2025, publicada no DOE de mesma 
data, que institui o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 1866/2026/GP, datado de 13.04.2026, constante no Processo SEI 
n.º003562/2023;   

  

R E S O L V E:   

I - DEFERIR o pedido do servidor LUIS CARLOS SANTOS DE LIMA, matrícula n.º 0018465A, que ocupa o cargo 
de Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental A, de renovação de participação no programa de 
teletrabalho pelo período máximo de 2 (dois) anos relativo a cada autorização, nos termos do Art. 11, III, da Portaria 
nº 12/2025-GP, datada de 12.05.2025, a contar de 26.04.2026;  

  

II - DETERMINAR que o servidor(A), em atendimento ao Art. 21, I, da Portaria n° 12/2025 - GP, datada de 
12.05.2025, observe a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de Desempenho; 

  

III - DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor(A) participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 12/2025-GPDRH, 
datada de 12.05.2025.   

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.   

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 391/2026 - GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 12/2025-GP, datada de 12 de maio de 2025, publicada no DOE de mesma 
data, que institui o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 1872/2026/GP, datado de 13.04.2026, constante no Processo SEI 
n.º002368/2025;   

  

R E S O L V E:   

I - DEFERIR o pedido do servidor DANIEL HENRIQUE CALDEIRA CRUZ, matrícula n.º 0015237A, que ocupa o 
cargo de Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental A, de renovação de participação no 
programa de teletrabalho pelo período máximo de 2 (dois) anos relativo a cada autorização, nos termos do Art. 11, 
III, da Portaria nº 12/2025-GP, datada de 12.05.2025, a contar de 08.02.2026;  

  

II - DETERMINAR que o servidor(A), em atendimento ao Art. 21, I, da Portaria n° 12/2025 - GP, datada de 
12.05.2025, observe a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de Desempenho; 

  

III - DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor(A) participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 12/2025-GPDRH, 
datada de 12.05.2025.   

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.   

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 392/2026 - GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 12/2025-GP, datada de 12 de maio de 2025, publicada no DOE de mesma 
data, que institui o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;  

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 1864/2026/GP, datado de 10.04.2026, constante no Processo SEI 
n.º003614/2026;   

  

R E S O L V E:   

I - DEFERIR o pedido do servidor ALAN LINCON MOSENA, matrícula n.º 0039020B, que ocupa o cargo de 
Assistente de Diretoria, de participação no programa de teletrabalho pelo período máximo de 2 (dois) anos relativo a 
cada autorização, nos termos do Art. 11, III, da Portaria nº 12/2025-GP, datada de 12.05.2025, a contar 
de 01.04.2026;  

  

II - DETERMINAR que o servidor(A), em atendimento ao Art. 21, I, da Portaria n° 12/2025 - GP, datada de 
12.05.2025, observe a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de Desempenho; 

  

III - DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor(A) participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 12/2025-GPDRH, 
datada de 12.05.2025.   

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.   

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 13 de 
abril de 2026.   
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CONTROLE EXTERNO 

 

EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 08/2026-DICAMI 

 

Processo nº 14.306/2024. Fiscalização de Atos de Gestão do Sr. Mário Tomas Litaiff, Ex-Prefeito e Ordenador de 
Despesa de Alvarães,  exercício 2016. Prazo: 30 dias. 
Relatoria: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior. 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os 
efeitos legais do disposto nos arts. 18, 19, parágrafo único, 20, §8º, 81, inciso III, da Lei n.º 2.423/96, c/c os arts 81, 
86. caput. 97, inciso II e § 2°, 283, §1º, da Resolução n.º 04/2002-TCE, e ainda, ao Despacho nº 66/2026-
GCARIMOUTINHO, do Excelentíssimo Relator, fica NOTIFICADO o Sr. Mário Tomas Litaiff, Ex-Prefeito e 
ordenador de despesas de alvarães, exercício 2016, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, apresentar justificativas e/ou documentos, como razões de defesa, acerca das restrições enumeradas  na 
Notificação nº 41/2026-DICAMI (disponível nos autos, podendo acessar pelo DEC). Oportuno salientar que, tanto o 
requerimento das peças necessárias ao exercício do contraditório, quanto a resposta deste edital deverão ser 
realizadas via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM - DEC, instituído pela Resolução nº 02/2020 e 
Portaria nº 939/2022-GPDRH, os quais poderão ser acessados diretamente no Portal do TCE, no endereço 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Ressaltar que quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou 
protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Enfatizar, por derradeiro, que a adesão ao 
sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do 
Tribunal de Contas. 

 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de abril de 2026. 

 

 

 
 
 
 

       
 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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CAUTELARES 

 

PROCESSO Nº11063/2026 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 

REPRESENTANTE: EMPRESA A J DA S BRANDÃO COMERCIAL LTDA. 

REPRESENTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Trata-se de Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa A J DA S BRANDÃO 

COMERCIAL LTDA. em face da Prefeitura Municipal de Barreirinha/AM, com o objetivo de apurar supostas irregularidades na 

condução do Pregão Eletrônico nº 001/2026-CMC/PMB, cujo objeto consiste no registro de preços para o fornecimento de 

gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar da rede municipal de ensino. 

Por meio de Decisão Monocrática prolatada em 17 de março de 2026, após análise das condições de 

admissibilidade e dos pressupostos da tutela cautelar, este Relator entendeu prudente, naquele momento processual, 

conceder prazo ao Representado para o exercício do contraditório, postergando a deliberação definitiva sobre o pedido de 

medida cautelar para momento subsequente à apresentação das justificativas e documentos pela Administração Municipal. 

Notificada nos termos do Ofício nº 358/2026-MPU, a Prefeitura Municipal de Barreirinha apresentou sua defesa, 

instruída com documentação comprobatória dos atos administrativos praticados no curso do procedimento licitatório. 

Neste contexto, os autos retornam para deliberação acerca da medida cautelar pleiteada, nos termos 

determinados na decisão inaugural. 

.I. Dos fatos supervenientes relevantes à análise da medida cautelar 

Antes de adentrar no exame dos pressupostos da tutela cautelar, impõe-se registrar a sequência de fatos 

supervenientes ao protocolo da Representação, cujo conhecimento é indispensável à correta aferição do estado atual do 

processo e das condições de deferibilidade da medida pleiteada. 



Edição nº 3764 pág.77 Manaus, 13 de Abril de 2026 

 

  

Compulsando os elementos probatórios acostados pela Representada, verifica-se que, em 28 de janeiro de 

2026, a Comissão Municipal de Contratação — CMC promoveu a suspensão formal do Pregão Eletrônico nº 001/2026 (fls. 

164/166), com fundamento no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, para fins de ratificação da Planilha de Custos e do Termo 

de Referência, conforme consignado na própria ata do sistema eletrônico (fls. 250/306). Essa suspensão ocorreu, portanto, 

antes mesmo do protocolo da Representação, registrado apenas em 2 de fevereiro de 2026. 

Em seguida, a Administração Municipal procedeu à revisão técnica do instrumento convocatório, com adequação 

das planilhas de custos e do Termo de Referência, culminando na republicação do Edital em 11 de fevereiro de 2026 (fls. 

176/248), com novo cronograma e abertura de propostas agendada para 27 de fevereiro de 2026. 

O novo aviso de licitação foi publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, no Diário Oficial 

dos Municípios, em veículo de grande circulação e na plataforma eletrônica BLL, atendendo integralmente ao princípio da 

publicidade (fls. 167/175). 

O certame retificado foi realizado na data aprazada, com ampla participação de licitantes de distintas 

localidades, inclusive do Município de Maués, sede da Representante, evidenciando ausência de qualquer restrição concreta 

de acesso ao procedimento. 

Por fim, registro que a mera retificação do edital não opera, por si só, a superação automática das alegações 

formuladas pela Representante, tampouco torna prejudicada, de plano, a análise desta Corte. 

A republicação do instrumento convocatório representa, ao menos em tese, a possibilidade de correção das 

irregularidades apontadas — mas essa possibilidade precisa ser verificada concretamente, ponto a ponto, cotejando o 

conteúdo do novo edital com cada uma das impugnações deduzidas. É precisamente esse cotejo que orientará o exame dos 

pressupostos da tutela cautelar e, em momento subsequente, a análise de mérito da Representação. 

.II. Dos pressupostos da cautelar 

Nos termos do art. 1º da Resolução nº 03/2012 deste Tribunal, a concessão de medida cautelar está 

condicionada à presença cumulativa de dois requisitos essenciais: a plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e o 

fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito (periculum in 

mora). A ausência de qualquer desses pressupostos obsta o deferimento da tutela de urgência. 

Examino, a seguir, cada um deles à luz dos elementos fáticos e jurídicos constantes dos autos. 
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a) Da ausência de fumus boni iuris; 

A Representante estruturou sua insurgência em três eixos: (i) alegada instituição de critério indevido de 

preferência regional; (ii) suposta exigência ilegal de planilha de custos; e (iii) pretensa ausência de planejamento logístico 

adequado para atendimento da zona rural. 

Quanto à preferência regional, a análise do 2º Edital evidencia que o instrumento convocatório retificado não 

contempla qualquer cláusula de preferência territorial autônoma. 

O tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte foi disciplinado exclusivamente 

nos termos do art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 180/2025-GPMB, sem sobreposição 

geográfica indevida. O critério de desempate adotado no item 7.22 do edital segue rigorosamente o art. 60 da Lei nº 

14.133/2021. A alegação, neste ponto, está integralmente superada pelo instrumento convocatório vigente. 

No que tange à planilha de custos, o 2º Edital é expresso ao estabelecer, em seu item 8.12, que a exigência de 

planilha somente incide sobre o licitante melhor classificado, após a fase de lances, como mecanismo de verificação de 

exequibilidade da proposta — e não como condição prévia de participação ou habilitação. Cuida-se, portanto, de diligência 

administrativa legítima, expressamente autorizada pela Lei nº 14.133/2021, insuscetível de configurar restrição à 

competitividade. 

“8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.”. 

No que se refere ao planejamento logístico para a zona rural, há que se reconhecer que o 2º Edital mantém 

redação genérica no item 8.1 do Termo de Referência, sem detalhamento dos pontos de entrega nas comunidades rurais e 

ribeirinhas do Município. Esta circunstância, já sinalizada na Decisão Monocrática inaugural como merecedora de exame mais 

aprofundado, não foi inteiramente solucionada na retificação. 
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Contudo, à vista da integralidade dos elementos constantes dos autos, essa fragilidade remanescente não é 

suficiente, por si só, para conferir ao direito invocado o grau de plausibilidade exigido para o deferimento da tutela cautelar. 

A ausência de maior detalhamento logístico no Termo de Referência não configura, nesta fase de cognição 

sumária, ilegalidade apta a ensejar a suspensão do procedimento — notadamente porque o certame foi concluído, com 

vencedores definidos, preços registrados e contratação formalizada, e não há evidência nos autos de que tal lacuna tenha 

comprometido a competitividade do certame ou produzido prejuízo concreto ao erário. 

Em sede cautelar, a plausibilidade do direito requer mais do que mera irregularidade formal de baixa densidade: 

exige indicativo consistente de ilegalidade grave e atual, cujos efeitos a tutela de urgência se destina a neutralizar. 

Cumpre ressaltar, ademais, que a Representante não demonstrou, em nenhum momento, impedimento concreto 

à sua participação no certame, exclusão indevida do procedimento ou prejuízo efetivo decorrente das supostas irregularidades. 

Pelo contrário: tendo sido oportunizada sua participação no certame retificado, optou por dele se abster, o que fragiliza ainda 

mais o substrato fático da pretensão cautelar. 

Diante desse quadro, não se verifica a presença do fumus boni iuris em grau suficiente para o deferimento da 

medida cautelar pleiteada. 

b) Da ocorrência de periculum in mora reverso; 

Ainda que se admitisse, por argumentação, a presença do fumus boni iuris, o exame do periculum in mora 

conduz à mesma conclusão pelo indeferimento. 

O risco de dano grave decorrente da demora, no caso concreto, é inverso àquele sustentado pela 

Representante. 

Isto porque o objeto do certame consiste no fornecimento de gêneros alimentícios destinados à alimentação 

escolar, política pública essencial voltada ao atendimento de estudantes da rede municipal de ensino do Município de 

Barreirinha/AM, abrangendo tanto a zona urbana quanto as comunidades rurais e ribeirinhas. 

A suspensão da Ata de Registro de Preços nº 002/2026, ou de qualquer ato dela decorrente, implicaria risco 

concreto de desabastecimento da merenda escolar durante o ano letivo de 2026, com potencial de comprometimento do 

calendário letivo e do bem-estar nutricional dos alunos — parcela da população que se encontra em situação de especial 

vulnerabilidade. 
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O cenário acima traria consequências que contrariam frontalmente o princípio da continuidade do serviço público 

e que impõe ao julgador, nos termos do art. 21 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, ponderação cuidadosa 

sobre os efeitos práticos de suas decisões. 

A propósito, este Relator já consignou, na Decisão Monocrática inaugural, que eventual medida de suspensão 

deveria ser examinada com especial cautela em razão da natureza essencial do objeto contratado. Os fatos subsequentes — 

homologação do certame e formalização da Ata de Registro de Preços — não apenas confirmam essa cautela como a 

reforçam, elevando o ônus de justificação para qualquer medida interventiva. 

Destarte, configura-se o chamado periculum in mora reverso, hipótese em que o deferimento da cautelar 

produziria dano ao interesse público mais grave do que aquele que a medida se propõe a evitar, o que obsta o seu 

deferimento. 

Dessa forma, não se vislumbra, neste momento processual, a presença dos pressupostos necessários à 

concessão da medida cautelar requerida, sem prejuízo de que a matéria seja devidamente apurada no curso da instrução 

processual, mediante a requisição de informações e documentos e eventual atuação da unidade técnica competente. 

Com base nesses argumentos, este Relator DETERMINA: 

1.  O INDEFERIMENTO da medida cautelar pleiteada pela empresa A J DA S BRANDÃO COMERCIAL LTDA., 

com fundamento no art. 1º, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM; 

2.  A REMESSA DOS AUTOS à GTE - Medidas Processuais Urgentes, a fim de adotar as seguintes 

providências: 

a) PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em até 24 

(vinte e quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da Resolução n. 03/2012; 

b) Ciência da presente decisão à empresa A J DA S BRANDÃO COMERCIAL LTDA., na 

qualidade de Representante da demanda; 

c) Notificação do Prefeito Municipal de Barreirinha, para que, na qualidade de Representado, 

tome ciência da decisão; 

d) Na hipótese de insucesso na notificação pessoal, que se proceda à notificação por meio de 
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edital, na forma do art. 71, inciso III, da Lei n.º 2.423/1996 e do art. 97 da Resolução n.º 04/2002 

– TCE/AM; 

4. Após o cumprimento das determinações acima, REMETER OS AUTOS À DILCON – por figurar como o Órgão 

Técnico responsável – E AO DOUTO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, para a adoção das medidas 

que entenderem pertinentes ao prosseguimento do trâmite ordinário do presente processo, inclusive quanto 

à eventual instrução probatória e análise de mérito da Representação; 

5. Por fim, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO RELATOR DO FEITO para apreciação meritória da 

presente Representação. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

Manaus, 13 de abril de 2026. 
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PROCESSO: 13053/2026 

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Humaitá 

NATUREZA: Representação 

REPRESENTANTE: Vereador Dr. Amadeu Neto 

REPRESENTADO: Câmara Municipal de Humaitá 

ADVOGADO(A): Não Possui  

OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposta pelo Senhor Vereador José Amadeu 

Santos do Nascimento Neto Em Desfavor da Câmara Municipal de Humaitá, Para Apuração de Possíveis 

Irregularidades no Tocante Ao Projeto de Lei N.° 0001/2026 Que Tramitou com Aprovação na Câmara 

Municipal de Humaitá Que Dispõe Sobre a "recomposição" do Subsídio Mensal do Prefeito, Vice-prefeito e 

dos Secretários Municipais. 

RELATOR: Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. LEI MUNICIPAL. SUBSÍDIO DE 

AGENTES POLÍTICOS. RECOMPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA. 

MEDIDA CAUTELAR. PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE MANIFESTA. REPERCUSSÃO GERAL. 

Representação com pedido de medida cautelar contra lei 

municipal que promoveu a recomposição de subsídios de 

agentes políticos, sob alegação de afronta ao art. 29, V e VI, da 

Constituição Federal. É incabível a tutela de urgência quando 

ausentes, em cognição sumária, a plausibilidade jurídica 

inequívoca e o risco de dano grave ou irreversível, notadamente 

diante da presunção de constitucionalidade do ato normativo, da 

necessidade de instrução quanto à observância da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e da controvérsia submetida ao 

Supremo Tribunal Federal no Tema 1.192. 

Representação conhecida. Medida cautelar indeferida. 

Processamento pelo rito ordinário. 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

 

1. Objeto e qualificação 

 

Cuidam os autos de Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pelo Sr. Vereador 

José Amadeu Santos do Nascimento Neto em desfavor da Câmara Municipal de Humaitá, para apuração de 

possíveis irregularidades no Projeto de Lei n.º 0001/2026, que tramitou com aprovação na referida Casa Legislativa 
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Municipal, que dispõe sobre a “recomposição” do subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais. 

 

Agora, retornam os autos a este Gabinete, após regular fase de instrução em sede de cognição 

sumária, relativa ao mérito da medida de urgência pleiteada de forma cautelar. 

 

2. Da síntese fática 

 

Em manifestação pretérita, por meio de decisão monocrática às fls. 32/36, esta relatoria havia se 

acautelado quanto ao deferimento da medida de urgência interposta pelo Sr. José Amadeu Santos do 

Nascimento Neto contra a Câmara Municipal de Humaitá. 

 

Naquela ocasião, priorizou-se o contraditório pela via ordinária, em vez da diferida, por considerar 

pertinente ouvir a parte representada antes de deferir ou negar a providência cautelar, a fim de colher, por meio da 

notificação da parte representada elementos mais contundentes acerca da real violação às normas de direito 

público, sobretudo do art. 37, caput, da Constituição Federal e demais dispositivos legais. 

 

Nesse quadrante, verifiquei ser mais razoável que se confrontassem os argumentos da parte 

representante e representada, em sede de cognição sumária, com escopo de robustecer a expedição de eventual 

decisão cautelar a ser proferida no âmbito desta Corte de Contas. 

 

Assim, na mencionada Decisão Monocrática, às fls. 32/36, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para o 

Representado se manifestar quanto aos termos referentes ao pedido de medida cautelar. Em resposta, o Sr. Manoel 

Domingos dos Santos Neves, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Humaitá, apresentou sua manifestação, 

às fls. 46/82, quanto aos questionamentos suscitados no pedido de medida cautelar. 

 

3. Das alegações do Representado 

 

A Câmara Municipal de Humaitá, em atendimento ao prazo concedido, apresentou sua manifestação 

em face da medida cautelar, com os seguintes argumentos. 

 

Sustentou que não houve aumento real de remuneração, mas mera recomposição inflacionária 

referente ao período de 2012 a 2025, durante o qual os subsídios permaneceram inalterados. O índice utilizado foi o 

IPCA acumulado (107,31%), tendo sido aplicados percentuais iguais ou inferiores à inflação, afastando qualquer 

ganho real. 
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Argumentou que a medida possui natureza compensatória, visa apenas preservar o poder aquisitivo e 

encontra respaldo na jurisprudência, destacando que a matéria está submetida ao STF (Tema 1.192), ainda 

pendente de definição. 

 

Defendeu, ainda, a ausência dos requisitos para concessão de medida cautelar, especialmente o 

periculum in mora. No pedido, a Câmara requereu o reconhecimento da legalidade da Lei Municipal n.º 1029/2026, o 

afastamento da medida cautelar e o regular prosseguimento do feito, observando-se a tramitação conforme o 

entendimento a ser fixado pelo STF no Tema 1.192. 

 

4. Fundamentos da decisão monocrática 

 

Em que pese a relevância das alegações deduzidas pelo Representante, observa-se que a 

controvérsia instaurada — centrada na necessária regularidade do Projeto de Lei n.º 0001/2026 — demanda exame 

aprofundado do conjunto probatório, incluindo a análise da documentação encaminhada em diligência, bem como 

dos fundamentos legais e principiológicos que eventualmente respaldaram o projeto de lei em questão. 

 

A concessão de medida cautelar exige a presença concomitante da plausibilidade jurídica do direito 

invocado e do risco concreto de dano grave ou de difícil reparação. No caso em exame, embora a Representação 

suscite discussão relevante acerca da observância do art. 29, V e VI, da Constituição Federal, não se verifica, em 

juízo preliminar, ilegalidade manifesta apta a justificar a suspensão imediata da Lei Municipal n.º 1.029/2026. 

 

A controvérsia constante nos autos envolve a distinção entre recomposição inflacionária e aumento real 

de subsídios de agentes políticos, matéria que se encontra submetida ao Supremo Tribunal Federal no âmbito do 

Tema 1.192 (RE 1.344.400), com repercussão geral reconhecida. Tal circunstância revela tratar-se de questão 

constitucional ainda em consolidação jurisprudencial, o que recomenda prudência na adoção de provimento cautelar 

capaz de suspender ato normativo regularmente aprovado pelo Poder Legislativo municipal, o qual goza de 

presunção de constitucionalidade e legitimidade. 

 

Ademais, os elementos trazidos pelo Representado indicam que a atualização dos subsídios teria sido 

fundamentada na recomposição inflacionária acumulada ao longo de período superior a uma década, circunstância 

que, ao menos em análise inicial, afasta a caracterização inequívoca de aumento real. A aferição definitiva quanto à 

compatibilidade da norma com os parâmetros constitucionais e com as exigências da Lei de Responsabilidade 

Fiscal demanda instrução técnica mais aprofundada, especialmente quanto à anterioridade da legislatura, ao 

impacto orçamentário-financeiro e à observância dos limites de despesa com pessoal. 

 

No que concerne ao periculum in mora, não se evidencia risco imediato e irreversível ao erário que 

imponha intervenção cautelar neste momento processual. Eventual conclusão futura pela irregularidade da norma 

permitirá a adoção das medidas cabíveis para recomposição, inexistindo demonstração de dano irreparável a 
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justificar a suspensão liminar da lei. Ao revés, a sustação imediata de seus efeitos pode gerar instabilidade 

administrativa e insegurança jurídica, configurando, inclusive, risco de perigo da demora reverso. 

 

Diante desse cenário, ausentes os pressupostos autorizadores da tutela de urgência, revela-se mais 

adequado o prosseguimento do feito pelo rito ordinário, com regular instrução e apreciação de mérito em momento 

oportuno. 

 

Assim, à luz do princípio da proporcionalidade, da razoabilidade e da legalidade, entendo que a 

solução mais prudente, neste momento, é NEGAR a concessão da medida cautelar ora pleiteada, 

determinando o prosseguimento do do feito sob o rito ordinário, ocasião em que, após a devida instrução e análise 

detida dos documentos e fundamentos técnicos do ato impugnado, será possível proferir decisão de mérito com 

segurança jurídica e aderência plena aos elementos constantes dos autos. 

 

5. Encaminhamentos 

 

Isto posto, NEGO A CONCESSÃO DA MEDIDA CAUTELAR, tendo em vista que medidas cautelares 

são concedidas diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, ao 

interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito. Entretanto, esses requisitos não foram atendidos 

pelo Representante, o que consequentemente torna prejudicada a concessão da medida pleiteada. Desse modo, 

com base em simples cognição sumária, sem prejuízo dos demais pontos analisados alhures, determino: 

 

1. A remessa do presente Despacho à GTE-MPU para publicação deste no DOE-TCE/AM em até 24 

(vinte e quatro) horas, nos termos do art. 5º da Resolução n.º 03/2012 - TCE/AM; 

 

2. A comunicação do teor da presente Decisão Monocrática ao Representante, o Sr. Vereador José 

Amadeu Santos do Nascimento Neto, para que tome ciência da mesma e, querendo, adote as 

medidas que entender cabíveis; 

 

3. O processamento da presente Representação pelo rito ordinário, na forma do art. 288 e 

parágrafos, combinado com o art. 73 e seguintes do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

 

4. A remessa do presente feito à DICAMI, para que proceda à notificação da parte Representada para 

que, no prazo regimental, apresente justificativas e/ou razões de defesa, agora, em sede de 

cognição exauriente, deixando consignado, desde já, que o não atendimento a diligência ou 

decisão desta Corte de Contas pode ensejar a aplicação de multa na forma da Lei Orgânica e do 

Regimento Interno deste TCE/AM; 
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5. Por fim, após a notificação das partes, e em havendo manifestação conclusiva da DICAMI, 

remetam-se os autos ao Ministério Público de Contas para necessária manifestação conclusiva 

na forma regimental; 

 

6. Conclusos, retornem-me os autos para manifestação meritória. 

 

 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 

abril de 2026. 
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